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ANEXO VII 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA 
FRIBURGO E A 
EMPRESA...............................................  

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, na 

cidade de Nova Friburgo / RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.606.630/0001-23, neste ato 

representado(a) pelo(a) Exmo. Senhor Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO 

RIBEIRO, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOENF de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., inscrito no 

CPF sob o nº ........................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designada CONTRATADO, neste ato representado(a)  por 

..................... (nome e função no contratado), portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº 1.615/2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.031/2024, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o 

serviço de ALUGUEL DE  CAMINHÕES, MÁQUINAS, TRATORES E EQUIPAMENTOS, 

para atender as necessidades das Secretarias de Infraestrutura e Logística, Obras e 

Serviços públicos, bem como as Subprefeituras, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência – Anexo I do edital. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

…       
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.1 Os serviços a serem contratados deverão contemplar todos os itens necessários para 

seu pleno funcionamento 

3.1.1 Após a assinatura do contrato a empresa vencedora do presente certame, em prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, deverá apresentar toda frota contratada pela 

municipalidade, bem como, documentação dos veículos, motoristas e operadores, 

necessários ao cumprimento do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, para execução dos 

serviços e operação dos veículos. 

3.1.2 Entende-se como documentação necessária para cumprimento do Código de Trânsito 

Brasileiro - CTB: 

3.1.2.1 Carteira Nacional de Habilitação - CNH dos motoristas e operadores com as devidas 

categorias e em validade; 

3.1.2.2 CRLV dos veículos vistoriado/licenciado no ano da contratação. 

3.1.3 A presente contratação deverá acompanhar a manutenção dos veículos; fornecimento 

de peças; seguro obrigatório; seguro, conforme descrito no subitem 4.1.5 do Termo de 

Referência e combustível. 

3.1.3.1 É indispensável o funcionamento dos hodômetros e dos horímetros dos equipamentos. 
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3.1.4 O prazo para início dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas a partir da emissão 

da Ordem de Serviço a ser enviada pela Secretaria responsável pela execução.  

3.1.4.1 O prazo que versa o item anterior poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, 

desde que, devidamente justificado pela CONTRATADA. 

3.1.4.2 O prazo prorrogado no subitem anterior não poderá ultrapassar o período de 48 

(quarenta e oito) horas do prazo de início dos serviços. 

3.1.5 Os veículos deverão conter adesivos de identificação nas portas laterais e/ou em 

qualquer local dos equipamentos (máquinas e tratores), de forma visível e destacada com a 

logo da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo com os dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO”. 

3.1.5.1 Caso os veículos/máquinas/equipamentos sejam usados pela contratada em outros 

trabalhos estranhos ao uso da municipalidade, ou em contratos com terceiros, fica a 

contratada proibida de usar as informações de que versam o subitem 3.1.5. 

3.1.6 Os motoristas/operadores, juntamente com um servidor destinado pela secretaria de 

origem, manterão devidamente preenchido diário de bordo (planilha de acompanhamento), a 

ser  disponibilizado pela secretaria responsável pela realização do serviço. 

3.1.7 O Diário de Bordo (planilha de acompanhamento), deverá conter: horário de início e 

término diário da Prestação de serviços; data; local; hodômetro; horímetro; placa do veículo 

ou número de identificação e demais observações necessárias, para fins de fiscalização e 

cálculo de horas em que o equipamento ficou à disposição da municipalidade; 

3.1.8 Ficará a cargo do servidor a conferência das informações anotadas, sendo o mesmo 

responsável pelos dados contidos no diário de bordo; 

3.1.9 Após conferência, o servidor e o motorista/operador, assinarão os diários de bordo. 

3.1.10 Em caso de quebra, avaria ou qualquer outro advento que impeça o 

veículo/equipamento de funcionar a CONTRATADA deverá seguir as seguintes 

determinações: 

3.1.11 Comunicar o fiscal do contrato o problema ocorrido no veículo/equipamento e qual 

solução será tomada para a resolver o problema em até 12 (doze) horas; 

3.1.12 Após a comunicação, caso o veículo/equipamento fique mais de 5 (cinco) dias corridos 

na oficina para reparo, a CONTRATADA deverá disponibilizar outro veículo/equipamento com 

as mesmas características do veículo/equipamento danificado, em até 48 (quarenta e oito) 

horas. 
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3.1.13 O não cumprimento do subitem 3.1.12 acarretará em advertência, multa ou até mesmo 

no cancelamento do contrato. 

3.1.14 No caso da ocorrência de apreensão do veículo, as despesas decorrentes da retirada, 

guincho e outras, correrão por conta da CONTRATADA 

3.1.15 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referente a vale-transporte, 

vale-alimentação, encargos sociais, uniformes completos que incluem EPIs, ferramental 

básico e todos os insumos necessários para desempenho dos seus colaboradores. 

3.1.16 Todos os profissionais que forem contratados junto à locação dos equipamentos, 

deverão receber uniformes completos que incluem EPI, ferramental básico e todos os insumos 

necessários para o bom desempenho das funções. 

3.1.17 A CONTRATADA pestará o serviço de acordo com todas as Leis Federais, Estaduais 

e Municipais, bem como, relugamentações dos órgãos fiscalizatórios. 

3.1.18 DOS DIAS E HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

3.1.19 Os veículos poderão ser utilizados em dias úteis, no horário compreendido entre 07h 

e 18h: 

3.1.19.1 A empresa prestará o serviço de acordo com o horário de funcionamento de 

cada órgão, tais quais, administrações de bairro, subprefeituras e demais setores 

subordinados as secretarias requerentes do presente objeto. 

3.1.19.2 Excepcionalmente, os equipamentos poderão ficar à disposição do Município, 

em finais de semanas e feriados, bem como em períodos noturnos, em casos de calamidade, 

ou em casos que a administração municipal julgue necessário, desde que devidamente 

justificados. 

3.1.20 Em situações em que a administração municipal requerer os equipamentos no que diz 

o subitem 3.1.19.2, a empresa vencedora deverá: 

3.1.20.1 Deixar de sobreaviso um número de motoristas/operadores e de equipamentos 

para atender a municipalidade; 

3.1.20.2 A CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA com antecedência a 

quantidade de motorista/operadores e equipamentos ficarão de sobreaviso; 

3.1.21 A medição das horas dos equipamentos e motoristas/operadores que estiverem em 

sobreaviso se dará da seguinte maneira: 

3.1.21.1 O período em que os equipamentos e motoristas/operadores estiverem de 

sobreaviso, a marcação da planílha se dará nas horas improdutivas. 
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3.1.21.2 O período em que os equipamentos e motoristas/operadores estiverem a 

campo trabalhando, a marcação das planílhas de dará nas horas produtivas 

3.1.22 Os períodos em que equipamentos estiverem parados por motivos climáticos (chuva), 

a medição se dará nas horas improdutivas; 

3.1.23 Se um equipamento quebrar e paralisar todos os serviços, todos os equipamentos 

locados, inclusive o equipamento quebrado, a administração pública ficará isento de 

marcação das planilhas e do pagamento. 

3.1.24 A empresa venvedora do certame deverá disponibilizar um local (terreno, galpão), de 

fácil acesso, para ser a base dos equipamentos contratados pela municipalidade. 

3.1.24.1 Em caso de os equipamentos estiverem operando em localidades distantes, os 

mesmos poderão pernoitar em imóveis públicos (subprefeituras, escolas, postos d saude), 

para segurança do bem e para agilidade na locomoção, desde que autorizado pelo 

responsável. 

3.1.24.2 Nos casos decorrentes do subitem 3.1.24.1, o município ficará isento de 

quaisquer adventos, avarias, danos, roubos etc, que sobrevier sobre os equipamentos da 

CONTRATADA. 

3.1.25 LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1.25.1 A prestação do serviço se dará em todo o território geográfico do Município de 

Nova Friburgo. 

3.1.25.2 Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, os veículos poderão 

sair dos limites do município de Nova Friburgo, previamente autorizados pela Secretaria 

responsável, estritamente para atendimento a demanda de interesse do município, vedada a 

utilização para fins particulares ou por terceiros. 

3.1.25.3 No caso de necessidade de deslocamento para outros municípios, os mesmos 

serão prestados dentro do mesmo valor estipulado na licitação, sem ônus para o município. 

3.1.25.4 Caso esse deslocamento para outro município seja em área de pedágio, o 

pagamento ocorrerá as espessas da contratada. 

3.2 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.2.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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3.2.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.2.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos 

3.2.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

3.2.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

3.2.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

3.2.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

3.2.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

3.2.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

3.2.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

3.2.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.2.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 
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3.2.12 O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por 

representantes da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma do disposto no 

capítulo VI do título III da Lei Federal nº14.133/21. 

3.2.13 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam 

designados(as) os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as): 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Clayton Munier Coelho 100.715 Gestor titular Sec. Obras 

Matheus Barcelos Pessanha Macedo 62.379 Gestor substituto Sec. Obras 

Jeferson Pires Aragão 62.039 Fiscal titular Sec. Obras 

Junior da Silva dos Santos 100.644 Fiscal Substituto Sec. Obras 

Guilherme Elias Martins  063.141 Fiscal Titular Sec. Serv. Públicos 

Jackson Braga da Silveira 062.887 Fiscal Substituto Sec. Serv. Públicos 

Alan F. Correa 105.871 Fiscal Titular Sec. Infraestrutura 

Márcio André de Freitas Silva 115.190 Fiscal Substituto Sec. Infraestrutura 

 

3.2.14 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

3.2.15 O(s) fiscal(is) designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

3.2.16 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência; 

3.2.17 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão. 
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3.2.18 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 14.133/21 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 

3.2.19 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização  dos serviços 

licitados; 

3.2.20 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos estabelecidos, à CONTRATADA; 

3.2.21 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

3.2.22 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas previstas no 

Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei nº14.133/21, em caso de 

descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA. 

3.3 DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO 

3.3.1 A empresa vencedora do certame deverá apresentar na assinatura do contrato, 

documento que comprove contratação de empresa de seguro para todos os equipamentos 

contratados durante a vigência do contrato; 

3.3.2 O contrato de seguro deverá cobrir as situações seguintes: 

3.3.2.1 Segurar o motorista/operador de qualquer acidente que causar, internação, invalidez 

ou morte; 

3.3.2.2 Segurar veículos de terceiros, bem como, quaisquer pessoas envolvidas no acidente 

que causar internação, invalidez ou morte; 

3.3.2.3 Segurar patrimônios de terceiros (bens imóveis), haja vista, que os equipamentos 

prestarão serviços em áreas urbanas, movimentadas e habitadas; 

3.3.2.4 Segurar quaisquer acidentes de servidores da municipalidade que estiverem 

participando dos trabalhos realizados pelos equipamentos da CONTRATADA. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 2493, de 

07 de novembro de 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

- FGTS; 

- PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

- Estadual CND – referente ao ICMS. 

6.2 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta 

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido. 

6.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

6.4 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são obrigações 

do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

8.1.9  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são obrigações 

do Contratado: 

9.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.2.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.2.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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9.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.2.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.2.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas 

no Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, 

ensejará a aplicação das sanções previstas na lei 14.133/21.  

11.1.1Comete infração administrativa a contratada que: 

11.1.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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11.1.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

11.1.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou 

conluio, entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

11.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas 

cometidas, as seguintes sanções: 

11.3.1Advertência; 

11.3.2Multa;  

11.3.3Impedimento de licitar e contratar; 

11.3.4Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4 Compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre 

o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas; 
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11.5 Compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura 

correspondente ao mês em que foi constatada a falta; 

11.6 Moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 

10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão 

do contrato; 

11.7 Moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá 

ensejar a rescisão do contrato; 

11.8 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos; 

11.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na alínea anterior; 

11.10  As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da 

Administração, devidamente justificado; 

11.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

11.12 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 

14.133/21. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


PROCESSO Nº: 1.615/2024 
 
RUBRICA:______FOLHA:______ 
______ 

 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

 

 

Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar / Sala 212 – Centro – Nova Friburgo – RJ 
CNPJ: 28.606.630/0001- 23 - e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2525-9100 –  

(22) 2525-9101 
 

Página 16 de 18 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município, na forma abaixo: 

Órgão/Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Fonte de 

Recursos 

Natureza da 

Despesa 

Sec. de Infraestrutura e Logística 

Secretaria de Obras 

Secretaria de Serviços Públicos 

08003.0412200112.334 

10001.0412200012.002 

09001.0412200012.002 

150000000000  

170500000020  

150100000000  

170400000017 

33.90.39.15 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1 É eleito o Foro da comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2024. 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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